
CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS

PROPOSIÇÃO

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Senhores Vereadores.

 

O vereador que este subscreve requer, que após a tramitação regimental, seja encaminhado ao Poder 
Executivo Municipal através da Secretaria de Serviços Urbanos, Pedido de Providência, O Pedido de 
Patrolamento e Ensaibramento da Rua 8 no Jardim do Prado.

 

 O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do 
Município, solicita que, após ouvido o plenário, seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal, Secretaria 
de Serviços Urbanos, Pedido de Providência, Pedido de Providência, O Pedido de Patrolamento e 
Ensaibramento da Rua 8 no Jardim do Prado.

 

JUSTIFICATIVA 

 Faz-se necessário urgente patrolar o local acima citado, haja vista que as condições estão precárias, simplesmente 
intransitável, com muito barro em dias de chuvas, e buracos em dias secos. Moradores estão indignados com o descaso.

 

 Pelotas, 07 de Outubro de 2021.
 

JAIR FERNANDO BONOW

VEREADOR BANCADA PP
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